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RUA JOSO PERINE' 

Decreto ne 8676 de 31-10-1985 

Pormada pela rua 14 do Conjunto Habitacional 

"Ruy Novaes" (DIC-IH) 

Início na rua José Caivani 

Término na rua Luiz Zamariola 

Conjunto Habitacional "Ruy Novaes""(DIC III) 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas José Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado n^ 30.719 de 

01-10-1985 em nome de vereador Antonio Garcia e, Outros. 

JOÃO PERINE 

É a seguinte a justificativa apresentada pelo vereador 

Antonio Garcia: "João Perine foi um homem simples. Ealeceu aos 75 

anos deixando uma riqueza de ensinamentos a quem o cercou durante 

estes anos todos. Já viúvo de dons Maria luiza Rigolin, João Peri- 

ne deixa dois filhos: Domiciano e Zué, os dois nascidos em Campinas. 

Exemplo de bom pai, João Perine foi sempre um homem humilde e de gran 

des riquezas interiores. Como lavrador, aposentado, durante a sua vi- 

da toda soube cultivar boas amizades, .amigos sinceros. Soube honrar a 

cidade em que nasceu, fazendo dela o berço natal de seus filhos. Por 

se tratar de um homem de rara bondade e de grande dignidade é que jus 

tificamos o pretendido." 
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Campinas, 23 de setembro de 1985 

Exmo.Sr. 

Dr. Vanderlei , Simionato' Doenha: 

DD. Prefeito Municipal de 

CAMPINAS ' . fpRÊFÊfrÜRA MUMiCIPAL 
DE'CAMPINAS 

-10UT85. . 030719 

, " . PROTOCOLO GERAL. j 
Senhor Prefeito:'-— -• r--   • • 

Nos termos do Artigo 29, do Decreto n9 5690, 

de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de JOÃO -PERINE para ser 

denominada uma via pública de nossa cidade. 

Ao ensejo, reiteramos ós protestos de eleva 

da estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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A~, ^A-NTONIO GARCIA Ks 

() Vereador 

'ÍP-t' 
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João Perine foi üm homem simples. Faleceu aos 

75 anos deixando uma .riqueza de ensinamentos a quem o cercou durante 

estes anos todos. 

Jã viuvo de dona. Maria. Luiza Rigolin, João Pe 

•rine deixa dois filhos: Domiciano e Zuê, os dois nascidos em Campinas. 

• Exemplo de bom pai, João Perine foi sempre um. 

homem humilde e de grandes ■'riquezas interiores. Como lavrador aposen- 

tado, durante a sua vida toda soube cultivar boas amizades, amigos 

siiiceros. Soube honrar a cidade em que nasceu, fazendo dela o berço 

natal de seus filhos. 

• . . Por se tratar de um homem de rara hondade e 

de grande dignidade ê que justificamos o pretendido. 

TONIO '"GARCIA 
Vereador 
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DECRETO N.o,, 8676 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.985; 

V» . 

DENOMINA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

'JOÃO PERINE" UMA VIA PÚBLICA 

„ _ ° Prefeit0 d° Município do Campinas, usando das atribui- ções que lhe sao conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - Lei Comple- 

' S e n'0' 9' ^ 31 de deZembro de 1-969 <Lei Orgânica dos Municí- 

.. . , . CONSIDERANDO que o artigo 8o:do Decreto n.o. 3476 

2 m ■ Ve?«0
ro d0-969* COm 3 redaÇa~0 dada P6'0 Decret° n-o. 5690 de 14 d. ma,o de 1.979. concede ao Executivo a prerrogativa de denominar ptóprios 

«■ e logradouros públicos, independentemente de manifestação da Comissão 

""" s ° «• 
do diploma legal; CDNSIDERAKD0 »« te.mo, do ,efe,i. 

a hn r Ai CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
= ogeadopeoa 9 que 
dcatado pelo Executivo sem restrições,- 

DECRETA; 

. d ~ Art'90 Io. - Fica denominada "RUA JOÃO PERINE" 

Rua^Vefr0 0n|UnnO S^0"3' Nova«" <DIC III). com início na Hua 21 e termino na Rua Luiz Zamãríola. 

publicação. ArtÍ90 20' ' ESte deC,'et0 entra em visor na data de ^a 

. -Campinas, 31 de Outubro de 1.985. • 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal ' 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO ' 
Secretário dos Negócios Jurídicos ' 

AUGUSTO FERNANDO DE SARROS PIMENTELFILHO 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 

t . T. , Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Comul 

te do Gabinete do d0 EXPedÍe"- 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Secretário - Chefe do Gabinete 


